
Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N2  001/2014 

ALTERA A RESOLUÇÃO N2  005, DE 15 DE 
DEZEMBRO DE 20059  QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA 	MUNICIPAL 	DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete resolve: 

Art. 1 - O art. 164 da Resolução d 005, de 15 de dezembro de 2005, passa a viger com a 

• seguinte redação: 

"Art. 164 - A sessão ordinária tem início às 19h30 (dezenove horas e trinta minutos), 
desde que presentes, para sua abertura, no mínimo, a maioria absoluta dos membros da 
Câmara, desenvolvendo-se na seguinte ordem: 

1— 19  Parte - EXPEDIENTE; 
II - 29  Farte - PALA VIM FRANCA; 
III - 32  Farte - ORDEM DO DIA." 

r 	 Art. 2 - O art. 167 da Resolução n2  005, de 15 de dezembro de 2005, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 167 - Encerrada a Palavra Franca, tratar-se-á da matéria destinada à Ordem 
do Dia, que terá a duração improrrogável de 01 (uma) hora e se destina à discussão e 
votação das matérias constantes da Ordem do Dia, na forma disciplinada neste 
Regimento Interno. 
§ 12  - E exigida a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para que a 
sessão tenha prosseguimento. 
§ 2 - Não se verificando o quorum a que alude o parágrafo anterior, o (a) Presidente 
suspenderá a sessão por 05 (cinco) minutos. 
§ 3' - Prosseguindo a falta de quorum, o (a) Presidente declarará encertada a sessão, 
da mesma forma procedendo em qualquer fase da Ordem do Dia." 

Art. 	O art. 169 da Resolução n2  005, de 15 de dezembro de 2005, passa a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 169 - Concluído o Expediente, o (a) Presidente passará à Palavra Franca, 
concedendo a palavra ao (a) Vereador (a) previamente inscrito (a). 
§ F - A Palavra Franca terá a duração improrrogável de 30 (trinta) minutos. 
§ 2 - As inscrições dos oradores para falar na Palavra Franca, serão fritas, de 
próprio punho, em livro especial e sob a fiscalização do (a) ]'Secretário (a)." 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Art. 42_  O art. 170 da Resolução n2  005, de 15 de dezembro de 2005, pass 
seguinte redação: 

"Art. 170 - A Palavra Franca é destinada à manifestação dos (as) Vereadores (as), 
para falar sobre assunto de sua livre escolha, mediante inscrição prévia, conforme 
disposto no parágrafo único do artló9. 
§ P - Durante o seu pronunciamento na Palavra Franca o (a) Vereador (a) não 
poderá ser aparteado (a). 
§ 2 - Não havendo mais oradores (as) inscritos (as) para falar na Palavra Franca, o 
(a) Presidente passará à Ordem do Dia, mesmo antes de expirado o prazo 
regimentaL" 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE OUTUBRO DE 2014. 

VEREADOR ANT EVERINO DE R LOBO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Inicialmente, cumpre registrar que a alteração ora proposta na ordem dos trabalhos da 
Reunião Ordinária, objetiva proporcionar que tanto os membros desta Casa quanto as pessoas que 
acompanham os trabalhos legislativos possam se inteirar dos pronunciamentos realizados 

Diante do que fora exposto, requeremos a aprovação da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 17 DE OUTUBRO DE 2014. 
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De autoria dos Vereadores Antônio Severino -dê Rezende Lobo, 
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- CONCLUSÃO  

Õ Projeto de kesolução em aúexÓ deverá ser submétido a parecer da 
Mesa Diretora nos tennos10 dipõsto nó art. 338 do Regimento'  Interno. 
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PARECER DA MESA DIRETORA AO PROJETO DE RESOLUÇ 

EXPIENT 
O24S 'A 

RELATÓRIO 	
Pres iante 

De autoria dos nobres Vereadores Antônio Severino de Rezende Lobo, Carlos 
Magno Rodrigues, Gildo Dutra pinto, João Paulo Fernandes Resende, José Ricardo Sírio e 
Tarciano De! Francoo Martins, o Projeto de Lei em epígrafe "Altera a Resolução i'z 0  005, de 
IS de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Conselheiro Lafaiete" vem a esta comissão para emissão de parecer quanto à sua viabilidade 
orçamentário-financeira, em conformidade com art. 89, inciso 1ff, do Regimento interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição, verifica-se que o Projeto de Resolução visa alterai à 

ordem dos trabalhos na Sessão Ordinária da Câmara Municipal, no que diz iespeitS'à Pala4h 

Franca, momento este destinado à manifestação dos Vereadores sobre assuntos è1  sua 1 ivrb 
escolha. Com  isto, a Palavra Franca passa a acontecer na 2' parte dos trabalho da Sessa 
Ordinária. 

Na justificativa apresentada, os autores alegamque a alteração orá propost4 f 
objetiva proporcionar tanto aos membros desta Casa Legislativa quanto às pessoas quer 
acompanham os trabalhos legislativos a possibilidade de se interarem dos pronunciamentos O 

realizados. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, no que nos compete analisar, concluímos pela juiiíicidací 
pela constitucionalidade e pela legalidade da proposição em análise, nada ihipe8indo sua 
tramitação regimental, devendo o mesmo ser discutido e votado pela Câmara em plenário. 

É o nosso parecer. 

SALA DA MESA DIRETORA, 26 DE NOVEMBRO DE 2014. 

VEREADOR JO.` -'Li ARDO SIRJO 

VEREADOR PEDRO IENDES OUREIR 
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Câmára Muniõipal detonselheíro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO N2  01, DE12.DE QE.ZEM1RO DE 2014 

AÍJTERA A RESOLUÇÃO N2  905, DE 15 
DE DEZEMBRO DE 2005, QUE DISPÕE 
SOBRE O REGIMENTO INTERNO DA 
CÂMARA 	MUNICIPAL, 	DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE. 

'O PreiUente da Câmara Municipal de ConeIheiro Laf&ete, no uso de sjiav 
atribtiiçôes legais, nos jermos do artigo 48, inciso JV da Lei Orgânica Municipal de 29, de 
junho de 1990, promulga a seguinte Resolução: 	 - 	

•1• 

À 

Àrt. 1—Çiart. 1 
viga com a'seguinte re 

"AS. 164 - 

61inutos4?j 
absolui 

P e9 
1 

15 de tiezembro de 20Q5, passa -a 

44  
30 (dezenove horas e trinta 

!tn?a n6 mÁimo, a maio ri 
nq seguinte ordem: 

1 

• A4 
LÍ  viger com as 

P 

J"Part' - 	'EU 
fJ2»ár(:-tFÁLA VRA FRANCÀ 

Pa t- 
 

nÕRDEMDO DIÁ. 

167!àRes#7  
ML 

ro dè. 2005, passà' a 

atéria destinada à 
ora e se dettina 

na, forma 

s da Câmarq 

pará5dfo 'anterior,o (a) 

6 idiieclarará encerrada 
ase
y 

 da Ordem do Dia." 
toisegiii)zdójfalta .' 	t, 	- 

a sessão JQ -, ilesma .fmmna.qrocedeni10  

Art. 3 - O art 	 de 15 dedezembro de 2005, passa, a 
viger com a seguijite redação: 

¶4rt. 169 - Cõncluído o Expeifi?nte, o (a) Presidente passará à Palavra Franca, 
'concëdendq-a palavra ao (a) Vereador (a) previamente inscrito3  (a). ' 

12  - A Palavra,Francà tida du?açãô improrrogável de 30 (trinta) 'minutos. 
§ 22  As inscrições dos oradores para falar na Palavra Franca, serão fritas, 

de própriO punho, em livrõ especiate sob ajiscalização da (a) 1 °Secretário (a)." 

Art. 1 42 - Ó art. 170 da Resolução a2  005 de IS de dezembro de 2005, passa a 
vigertom a seguinte redação: 

"Art. 179 -A Pplavra Franca é destinada à manifestação dos (as) Vereadores 
(as), para falar sobre assunto de suá iivie escolha, rnedia,te inscrição prévia, 
conforme disposto noparirafoinko do artló9. 
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Câmara Municipal de Conselheiro  Lafáiete 
1 	 ESTADO DE MINAS  GERAIS -. 

§ 1C.. Duránte o seu pronunciamento na Palavra Franca o (a] Vereadf?-(a) 
n4o poderá jer apartado (4. 

- Não havendo màiàoridore& (às) inscritos (as) para falar na Palavra 
Francà, o (ãj Presidente pas's'ará, eï Ordqn do Pia, mesmo antes 'de expirado o 
Prazo regimental." 

Art. 52— Esta Resolução entra-em,  'igor a jrnftir da data de sua publicação.. 

É' 	

PALÁCIO DQ .LÉGISLATJV& RJNICIIÀf DE -EONSELHEIRO IJAFAIETE, AOS 
DOZE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2014. 
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